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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 149/2025
 
 

Trata-se da relatoria deste Deputado o Projeto de Lei nº
149/2025, de autoria do Deputado Jefferson Cardoso, cuja finalidade é implantar a
política de preveção ao abandono escolar.

 
O projeto prevê diretrizes, princípios a serem adotadose,

define o que vem a ser a politica de prevenção ao abandono e evasão escolar.
Direciona também quem serão os destinatários das atribuições que cria abarcando
inclusive órgãos municipais de educação.

 
Diante desse contexto, antes de emitir parecer conclusivo no

âmbito deste Colegiado, e para um melhor posicionamento acerca da matéria, solicito a
manifestação da Secretaria de Estado da Educação sobre o tema em mãos, com
especial enfoque em informar se existem programas públicos com a mesma finalidade
já em execução, assim como prestar informações que entenderem necessárias.

 
 

Sala das Comissões,
 
Deputado Mauricio Peixer 
Líder do Governo
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